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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 888/2023/GR/UNIR, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e 13
do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº 248, de
24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.011143/2023-20;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ALLYSSON VIANA MARTINS, SIAPE nº 1118671, ocupante do cargo
efetivo de Professor do Magistério Superior, lotado no Departamento Acadêmico de Comunicação (DACOM-
PVH), para a função de Coordenador do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Comunicação (PPGCOM),
sem Função Comissionada de Curso, eleito para o mandato de 02 (dois) anos, a partir da publicação desta Portaria
no Diário Oficial da União. 

Art. 2º Designar o servidor SAMILO TAKARA, SIAPE nº 3058111, ocupante do cargo efetivo de
Professor do Magistério Superior, lotado no Departamento Acadêmico de Comunicação (DACOM-PVH), para a
função de Vice-Coordenador do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Comunicação (PPGCOM), eleito
para o mandato de 02 (dois) anos, a partir da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 19/12/2023, às 13:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1597719 e o código CRC CC79938D.

Referência: Processo nº 23118.011143/2023-20 Site: www.unir.br SEI nº 1597719
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 889/2023/GR/UNIR, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e 13
do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº 248, de
24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº  23118.009504/2023-78;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Dispensar a servidora MARLENE VALERIO DOS SANTOS ARENAS,  SIAPE nº 0396924,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotada no Departamento Acadêmico de Ciências
Contábeis (DACCONT-PVH), da função de Coordenadora do Mestrado Profissional em Administração Pública
(PROFIAP), sem Função Comissionada de Curso, a partir da data de publicação desta Portaria no Diário Oficial da
União.

Art. 2º Dispensar a servidora GLEIMIRIA BATISTA DA COSTA MATOS, SIAPE nº 2363379, ocupante
do cargo de Professor do Magistério Superior, da função de Vice-coordenadora do Mestrado Profissional em
Administração Pública (PROFIAP), a partir da data de publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 19/12/2023, às 13:18,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1599373 e o código CRC A1D4653E.

 

Referência: Processo nº 23118.009504/2023-78 Site: www.unir.br SEI nº 1599373
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 890/2023/GR/UNIR, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e 13
do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº 248, de
24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº  23118.009504/2023-78;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar a servidora MARLENE VALERIO DOS SANTOS ARENAS,  SIAPE nº 0396924, ocupante
do cargo de Professor do Magistério Superior, lotada no Departamento Acadêmico de Ciências Contábeis
(DACCONT-PVH), para a função de Coordenadora do Mestrado Profissional em Administração Pública (PROFIAP),
sem Função Comissionada de Curso, eleita para o mandato de 02 (dois) anos, a partir da data de publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 2º Designar a servidora NATALIA TALITA ARAÚJO NASCIMENTO, SIAPE nº 2354713, ocupante
do cargo de Professor do Magistério Superior, lotada no Departamento Acadêmico de Ciências Contábeis
(DACCONT-PVH), para a função de Vice-coordenadora do Mestrado Profissional em Administração Pública
(PROFIAP), eleita para o mandato de 02 (dois) anos, a partir da data de publicação desta Portaria no Diário Oficial
da União.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 19/12/2023, às 13:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1599389 e o código CRC 69D2247B.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 892/2023/GR/UNIR, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e 13
do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº 248, de
24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.002732/2023-17;

 

RESOLVE:

 

 Art. 1º Declarar vago, em razão de exoneração a pedido, o Cargo Efetivo de Professor do
Magistério Superior, código de vaga nº 856929, ocupado pela servidora MARINA SILVA RUIVO,  SIAPE nº 3000155,
lotada no Departamento Acadêmico de Educação, Campus de Rolim de Moura (DAED-RM), pertencente ao
Quadro de Pessoal Permanente da Universidade Federal de Rondônia, fundamentado no Art. 34, da Lei nº
8.112/90, a partir de 24/02/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 19/12/2023, às 13:20,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1599594 e o código CRC 2FD1DAFD.

 

Referência: Processo nº 23118.002732/2023-17 Site: www.unir.br SEI nº 1599594
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 893/2023/GR/UNIR, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e 13
do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº 248, de
24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº  23118.018121/2023-91;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Designar o servidor CLAYTON PEREIRA GONÇALVES, SIAPE nº 1104465, ocupante do cargo
de Professor do Magistério Superior, lotado no DepartamentovAcadêmico de
Administração, campus Vilhena (DAA-VHA), para a função de Vice-Chefe do Departamento Acadêmico de
Administração, campus Vilhena (DAA-VHA), eleito para o mandato de 02 (anos), a contar de 07/01/2024. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 19/12/2023, às 13:20,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1599822 e o código CRC DB0270EE.

 

Referência: Processo nº 23118.018121/2023-91 Site: www.unir.br SEI nº 1599822
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 111/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.015164/2023-14; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489)  bem como a
manifestação favorável constante na análise nº 184/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1561137);

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente Carlos Augusto Zimpel Neto, matrícula SIAPE nº 1734141,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-3 para Adjunto (C)-4 referente ao
interstício de 31.12.2019 a 30.12.2021, com efeito acadêmico a partir de 31.12.2021 e financeiro a partir de
19.10.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 20/12/2023, às
15:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1561143 e o código CRC C654C5F2.

 

Referência: Processo nº 23118.015164/2023-14 Site: www.unir.br SEI nº 1561143
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

PORTARIA Nº 141/2023/CCD/DGP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no Inciso II do Artigo 2º do Capítulo II
da portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; no Art. 11 e 12 da Lei nº 11.091/05; na Nota Técnica SEI nº
13/2019/CGCAR ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME; no Decreto nº 5.824/2006  e o que consta no Processo
SEI nº 23118.017826/2023-91,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º CONCEDER 25% (vinte e cinco por cento) sobre o vencimento básico da servidora JÉSSIKA
SILVA DE OLIVEIRA matrícula SIAPE nº 3219545, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotada na
Secretaria de Registro e Controle Acadêmico - SERCA/RM, em razão de incentivo à qualificação pertinente à
conclusão do curso de Bacharelado em Direito, com efeito financeiro a contar de 11.12.2023. 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 19/12/2023, às
10:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1595409 e o código CRC E9861CA6.

 

Referência: Processo nº 23118.017826/2023-91 Site: www.unir.br SEI nº 1595409
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 630/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições da portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; considerando a
instrução constante no processos SEI nº 23118.012040/2023-87, considerando, as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013; considerando, ainda, a manifestação constante no Despacho nº 1601710/DAP/UNIR;
considerando a Portaria nº 617/2023/DAP/PRAD/UNIR, publicada no Boletim de Serviços nº 236, DE 19/12/2023

 

RESOLVE:

 

Art.1º - RETIFICAR a Portaria nº 617/2023/DAP/PRAD/UNIR, publicada no Boletim de Serviços nº
236, DE 19/12/2023 que concedeu PROGRESSÃO FUNCIONAL à servidora Tatiane Aparecida de Lazari

Art. 2º - Onde se lê: “(...) com efeito acadêmico a partir de 18.12.2022 e financeiro a partir
de 01.12.2023.

Leia-se: “(...) com efeito acadêmico a partir de 18.12.2022 e financeiro a partir de 09.10.2023.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 20/12/2023, às
16:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1601675 e o código CRC FD9B0A89.

 

Referência: Processo nº 23118.012040/2023-87 Site: www.unir.br SEI nº 1601675
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 631/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.017121/2023-73; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Parecer nº 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de
17.10.2023, bem como a manifestação favorável constante no despacho nº Despacho 1596177/DAP/UNIR;

 

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente  ALBER PESSOA DE FIGUEIREDO, matrícula SIAPE nº
1678379, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ASSISTENTE (B)-1 para
ASSISTENTE (B)-2 referente ao interstício de 18.01.2021 a 17.01.2023, com efeito acadêmico a partir
de 18.01.2023 e financeiro a partir de 27.11.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

PROF. DR. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 20/12/2023, às
12:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1601681 e o código CRC C78BD8CB.

 

Referência: Processo nº 23118.017121/2023-73 Site: www.unir.br SEI nº 1601681
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 632/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.015082/2023-70; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; ; bem
como a manifestação favorável constante no despacho nº 1598210/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente José das Dores de Sá Rocha, matrícula SIAPE nº 1807939,
Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (D)-4 para ASSOCIADO (D)-1,
referente ao interstício 06.11.2021 a 05.11.2023, com efeito acadêmico a partir de  06.11.2023 e financeiro a
partir de 24.11.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 20/12/2023, às
16:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1601739 e o código CRC 072D2199.

 

Referência: Processo nº 23118.015082/2023-70 Site: www.unir.br SEI nº 1601739
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 633/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.014518/2023-11; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Parecer Nº . 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de
17.10.2023, bem como a manifestação favorável constante no despacho nº 1596412/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente ANITA SPERANDIO PORTO, matrícula SIAPE nº 1807969,
Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ASSISTENTE (B)-2 para ADJUNTO (C)-1,
referente ao interstício 16.08.2018 a 15.08.2020, com efeito acadêmico a partir de 16.08.2020 e financeiro a
partir de 10.10.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 20/12/2023, às
12:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1601777 e o código CRC 7259EE0A.

 

Referência: Processo nº 23118.014518/2023-11 Site: www.unir.br SEI nº 1601777
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 634/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.012781/2023-68; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Parecer Nº 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de
17.10.2023, bem como a manifestação favorável constante no despacho nº 1599168/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente  JULIANA PAVAN ZULIANI, matrícula SIAPE nº  1726461,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ASSOCIADO (D)-3 para ASSOCIADO (D)-4,
referente ao interstício 24.09.2021 a 23.09.2023, com efeito acadêmico a partir de 24.09.2023 e financeiro a
partir de 10.10.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 20/12/2023, às
16:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1601866 e o código CRC 1D765A44.

 

Referência: Processo nº 23118.012781/2023-68 Site: www.unir.br SEI nº 1601866
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 635/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.003370/2021-10; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1601930/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente THAMY YAMASHITA SHIBAYAMA, matrícula SIAPE nº
1979832, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-1 para ADJUNTO
(C)-2, referente ao interstício 07.08.2017 a 06.08.2019, com efeito acadêmico a partir de 07.08.2019 e financeiro
a partir de 14.11.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 20/12/2023, às
15:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1601961 e o código CRC 7A3F3F02.

 

Referência: Processo nº 23118.003370/2021-10 Site: www.unir.br SEI nº 1601961

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 237, DE 20/12/2023 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 15

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
file:///G/Meu%20Drive/ASCOM/BS%20BOLETIM%20DE%20SERVI%C3%87OS/BS%202023/12%20-%20BS%20Dezembro%202023/Portarias%2020-12-2023/www.unir.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 636/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.012781/2023-68; as disposições da lei nº 12.772/2012,
alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; Instrução
Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Parecer Nº 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17.10.2023,
bem como a manifestação favorável constante no despacho nº 1599168/DAP/UNIR, Portaria Nº
616/2023/DAP/PRAD/UNIR, de 18.12.2023, publicada no Boletim de Serviço Nº 236, de 19.12.2023;

 

RESOLVE:

 

Art.1º - ANULAR a  Portaria n° 616/2023/DAP/PRAD/UNIR de 18.12.2023, publicada no BS n° 236 de
19.12.2023,  que concedeu PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor JOÃO PAULO SARAIVA LEÃO VIANA, matrícula
SIAPE nº 2078217.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 20/12/2023, às
16:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1602117 e o código CRC 0DD41765.

 

Referência: Processo nº 23118.010007/2023-12 Site: www.unir.br SEI nº 1602117
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 637/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.007618/2022-01; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1599445/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente JOSE ODAIR FERRARI, matrícula SIAPE nº 0446608,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ASSOCIADO (D)-1 para ASSOCIADO (D)-2,
referente ao interstício 17.09.2020 a 16.09.2022, com efeito acadêmico a partir de 17.09.2022 e efeito financeiro
a partir de 27.11.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 20/12/2023, às
16:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1602157 e o código CRC 3584D5AF.

 

Referência: Processo nº 23118.007618/2022-01 Site: www.unir.br SEI nº 1602157
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 639/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.015885/2023-24; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Parecer Nº 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de
17.10.2023,  bem como a manifestação favorável constante no despacho nº 1602172/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente  VASCO PINTO DA SILVA FILHO, matrícula SIAPE nº
3965953, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ASSOCIADO (D)-1 para
ASSOCIADO (D)-2, referente ao interstício 01.12.2021 a 30.11.2023, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 01.12.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 20/12/2023, às
16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1602202 e o código CRC 50805953.

 

Referência: Processo nº 23118.015885/2023-24 Site: www.unir.br SEI nº 1602202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 641/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.015774/2023-18; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022;Parecer Nº 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de
17.10.2023, bem como a manifestação favorável constante no despacho nº 1602237/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente ROSIANE RIBAS DE SOUZA ELER, matrícula SIAPE nº
2124243, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de  de ADJUNTO (C)-1 para
ADJUNTO (C)-2, referente ao interstício 09.10.2021 a 08.10.2023, com efeito acadêmico a partir
de 09.10.2023 e financeiro a partir de 14.11.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 20/12/2023, às
16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1602293 e o código CRC 6AF7947E.

 

Referência: Processo nº 23118.015774/2023-18 Site: www.unir.br SEI nº 1602293
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 629/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições da portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; considerando a
instrução constante no processos SEI nº 23118.008152/2021-71, considerando, as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 20.09.2022,Parecer n. 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de
17.10.2023, considerando, ainda, a manifestação constante no Despacho nº 1600792/DAP/UNIR; considerando a
Portaria nº 450/2023/DAP/PRAD/UNIR, de 15.09.2023, publicada no Boletim de Serviço nº 175, de 15.09.2023 e
Portaria nº 415/2021/DAP/PRAD/UNIR, de 17.09.2021, publicada no Boletim de Serviço nº 74, de 21.09.2021;

 

RESOLVE:

 

Art.1º - ANULAR a Portaria nº 488/2023/DAP/PRAD/UNIR, de 15.09.2023, publicada no Boletim de
Serviço nº 175, de 15.09.2023 que RETIFICOU a Portaria nº 415/2021/DAP/PRAD/UNIR, de 17.09.2021, publicada
no Boletim de Serviço nº 74, de 21.09.2021 a qual concedeu PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor JOÃO PAULO
SARAIVA LEÃO VIANA, matrícula SIAPE nº 2078217.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 20/12/2023, às
10:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1600800 e o código CRC 7924ACB4.

 

Referência: Processo nº 23118.008152/2021-71 Site: www.unir.br SEI nº 1600800
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE CIÊNCIAS HUMANAS

PORTARIA Nº 102/2023/NCH/UNIR

A Diretora do Núcleo de Ciências Humanas (NCH) da Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no uso de suas atribuições
legais que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 252/2023/GR/UNIR, DE 04 DE ABRIL DE 2023, e

CONSIDERANDO o Decreto n.º 10.139 de 28 de novembro de 2019;

CONSIDERANDO a Lei n.º 9.784 de 29 de janeiro de 1999;

CONSIDERANDO a Resolução n.º 80/CONSEA/UNIR, de 03 de julho de 2019;

CONSIDERANDO a Lei nº 13.709 (LGPD), de 14 de agosto de 2018;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23118.018239/2023-19,

R E S O L V E :

Art. 1º  DESIGNAR os servidores Técnicos e estagiários(as), abaixo relacionados(as), para, sob a presidência do primeiro, compor
comissão para construção e organização de um FAQ Frequently Asked Questions (Perguntas Frequentes) Geral e de um Boletim Informativo
Discente com orientações acadêmicas para ser divulgado todo início de semestre para as turmas, em especial, as ingressantes, dos cursos dos
departamentos acadêmicos vinculados ao NCH:

SERVIDOR SIAPE CARGO FUNÇÃO DEPARTAMENTOS

Carlos Roberto Wensing Ferreira 2180949 Téc. Assuntos Educacionais Presidente DALV

Renan Carvalho de Farias 3111005 Assistente em Administração Membro DARTES

Glenda Maria Bastos Félix 2164620 Téc. de Laboratório Área Membro DARQ

Elias Mereiles de Oliveira 1322794 Téc. Assuntos Educacionais Membro DACS

Antônio Carlos Valério 2039014 Téc. Assuntos Educacionais Membro DAH

Hemilly dos Santos Soares 3291786 Estagiária Membro DACED

Lucas Ferreira de Brito 3357533 Estagiário Membro DFIL

Ahily Maiara Oliveira da Silva 3291786 Estagiária Membro DALE

Franciele Mesquita de Nelo 3280122 Estagiária Membro NCH

 

Art. 2º O Boletim Informativo Discente deverá ter facilidade de acesso em smartphones e considera os aspectos necessários à
acessibilidade.

Art. 3º É fundamental que o FAQ apresente sistema de busca.

Art. 4º Para a elaboração a comissão deve consultar a legislação atual bem como outros documentos de mesma natureza já
produzidos e disponibilizados nos cursos do NCH ou em outros cursos dos demais campi ou núcleos.

Art. 5º A Comissão terá até 90 (noventa) dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços da UNIR.

 

Juracy Machado Pacífico, Profa. Dra.
Diretora do Núcleo de Ciências Humanas
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Fundação Universidade Federal de Rondônia
PORTARIA No 252/2023/GR/UNIR, de 04/04/2023

 

Documento assinado eletronicamente por JURACY MACHADO PACIFICO, Diretor(a), em 19/12/2023, às 11:07, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1591534 e o código CRC FAA07A94.

 

Referência: Processo nº 23118.018239/2023-19 Site: www.unir.br SEI nº 1591534
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA

PORTARIA Nº 130/2023/NCET/UNIR

O Diretor do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra da Fundação Universidade Federal de Rondônia,
no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 511/2020/GR/UNIR, de 06 de novembro de
2020.

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23118.005593/2023-83 e Despacho
1600106.

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria PORTARIA Nº 38/2023/NCET/UNIR, publicada no Boletim de Serviço nº
062, de 31 de março de 2023.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, assinado e datado eletronicamente

 

Prof. Dr. Ariel Adorno de Sousa

Diretor do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra.

Portaria nº 511/2020/GR/UNlR

Documento assinado eletronicamente por ARIEL ADORNO DE SOUSA, Diretor(a), em 19/12/2023, às
13:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1600304 e o código CRC 7E482E5F.

 

Referência: Processo nº 23118.005593/2023-83 Site: www.unir.br SEI nº 1600304
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